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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N°. 008/2010 

REDACÃO FINAL 

Súmula: Dispõe sobre reajuste nos vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais do Poder Legislativo 
Municipal, e dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu Gilmar Egidio Pereira, Presidente da Câmara, promulgo a seguinte 

Lei: 

Artigo 1°- Fica concedido o reajuste nos vencimentos dos Servidores Públicos 
Municipais do Poder Legislativo de Santana do Itararé - PR, nos vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais no percentual de 4,11% (Quatro inteiros e Onze décimos) com base na 
inflação registrada no ano de 2009 (INPC) e 5,57% (Cinco inteiros e Cinqüenta e sete 
décimos), a titulo de recomposição de perda salarial, totalizando em 9,68% (Nove inteiros e 
sessenta e oito décimos), em conformidade com o que determina o inciso X, do artigo 37 da 
Constituição Federal. 

Artigo 2° - Somente os funcionários de categoria A, B, e C de níveis 01 a 02 
perceberão o reajuste no percentual equivalente a 9,68% (Nove inteiros e Sessenta e Oito 
décimos). 

Artigo 3°- As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações 
especificas constantes no orçamento vigente, suplementada se necessária. 

Artigo 4°- Esta Lei entra em vigor com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 
2010. 

Artigo 5°- Revogam - se as disposições em contrário. 

Sala das sessões da Câipa nicipal de Santana do Itararé, 08 de fevereiro de 
2010. 

GILMtR REI 
TE 

Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; 
e as autoridades que existem foram por Ele instituídas. Romanos, Cap. 13, Vers. 1 


